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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo: TC-7511.989.23-8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público, 

devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seu procurador abaixo 

subscrito, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso 

instrumento de mandato e, ainda, a habilitação nos autos dos procuradores abaixo 

relacionados: 

- Percival José Bariani Junior – OAB/SP nº 252.566 

- Adriane Maria Gonçalves – OAB/SP nº 437.211 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de maio de 2023. 

 

PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR 

OAB/SP Nº 252.566 
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